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ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA DO BARREIRO 

ANO LETIVO 2023/2024 - SEMESTRE: 2º 

CURSO: Engenharia Civil - regime diurno 

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS (2ª FASE) 

Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome do Candidato Unidade Curricular Resultado Observações 

201401310 Igor Patrik Lopes Pio 
Probabilidades e Estatística  Aprovada a) 

Física das Construções Aprovada a) 

201101766 
João Paulo Antunes 
Lourenço 

Estruturas Geotécnicas Reprovada b) 

Segurança, Higiene e Saúde na 
Construção 

Aprovada a) 

 

Observações:  

a) Unidade Curricular aprovada por cumprir o disposto na alínea d) do número 1 do Artigo 172º do capítulo IV do 
Regulamento das Atividade Académicas e Linhas Orientadoras de Avaliação de Desempenho Escolar dos Estudantes 
do Instituto Politécnico de Setúbal  Regulamento nº 706/2023 do Diário da República, 2ª série  Nº 123 de 27 de junho 
de 2023. 

b) Unidade Curricular reprovada por não cumprir o disposto no número 1 do Artigo 173º do capítulo IV do Regulamento 
das Atividade Académicas e Linhas Orientadoras de Avaliação de Desempenho Escolar dos Estudantes do Instituto 
Politécnico de Setúbal  Regulamento nº 706/2023 do Diário da República, 2ª série  Nº 123 de 27 de junho de 2023. 

 

Barreiro, 18-03-2024. 

O Coordenador de Curso 
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